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DESPACHO

Vistos.

Às f. 1107/1108, a Defesa dos apelantes Patrick Sarno Calixto e Thiago Limirio dos Santos, renovou o pedido de revogação da prisão preventiva dos réus porquanto, segundo alega, o Conflito de Competência que seria julgado em 07/11/2016, foi mais uma vez retirado de pauta, havendo inegável excesso de prazo no julgamento da apelação criminal.
Aduz a Defesa dos réus, ainda, que “com certeza em sede de julgamento perante a mesa desta Colenda Câmara, os pacientes irão conseguir provimento pelos menos em parte de uma sentença exagerada de 10 anos e 06 meses, sendo que o mínimo é de 04 anos, sendo um atropelo a dignidade humana e a boa técnica em sede de dosimetria da pena” – f. 1107.

Não cabe inicialmente a discussão sobre o possível provimento da apelação interposta por quanto o mérito do recurso somente poderá ser avaliado, pelo Relator dado como competente, após o julgamento do Conflito de Competência.
Já em relação ao alegado excesso de prazo, entendo que os prazos estabelecidos para a formação da culpa não são absolutamente rígidos, sendo perfeitamente aceitável que haja uma dilação dos mesmos, ainda que não provocada pela defesa, se devidamente justificado. Há situações nas quais alguns entraves processuais ocorrem e, por respeito à garantia constitucional do contraditório, forçam o magistrado a dilatar o prazo de conclusão da formação da culpa. 

Nestes casos a superação do prazo, por si só, não leva imediata e automaticamente ao reconhecimento do constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação da culpa, mas deve sempre ser analisada à luz do Princípio da Razoabilidade. Há que se examinar o andamento do feito, a regularidade, a razoabilidade da seqüência dos atos processuais no tempo.

Assim, in casu, temos o encerramento da instrução criminal, razão pela qual a alegação de excesso de prazo encontra-se, a toda evidência, superada, consoante entendimento - aplicado, aqui, por analogia - da Súmula nº 52 do STJ, cujo teor passo a transcrever:

Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo.

Acerca do tema, confira-se a orientação jurisprudencial:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. FUNDAMENTO IDÔNEO. EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA N. 52 DO STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é remansosa no sentido de que a determinação de segregar o réu, antes de transitada em julgado a condenação, deve efetivar-se apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela (periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP.

2. Na espécie, o magistrado evidenciou a periculosidade concreta do recorrente, ao destacar que este, supostamente, integra associação criminosa voltada para a prática de tráfico de drogas, na qual é "responsável pelo transporte das matérias primas, insumos, equipamentos e utensílios destinados ao preparo de drogas".

3. Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo. Súmula n. 52 do STJ.

4. Recurso não provido. - grifei.

(RHC 42.795/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2014, DJe 10/11/2014) 
Por fim, é de destacar que a Defesa alega excesso de prazo no julgamento da apelação criminal nº 1.0479.15.002589-4/001, sendo este Egrégio Tribunal, então, tido como Autoridade Coatora, o que gera a competência do Superior Tribunal de Justiça para análise do pleito.

P.I.

Cumpra-se o determinado no Despacho da I. Relatora do Conflito de Competência às f. 1104.
Belo Horizonte, 18 de novembro de 2016.

Des. Alexandre Victor De Carvalho
Relator
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